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MUNICÍPIO DE CAMINHA

Gablnete de candldaturas, Empreitadas e Aprovisionamento

INFORMAÇÃO INTERNA N.! 59

PARECER DESPACHO
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Para: Sr. Presidente da Cumuru, Dr. Rui Lages

Assumo: INFORMAÇÃO lx Amunchçlo DO PROCEDIMENTO- 21/2023_AD- “CONTRATO DE MAN UTENÇÃO PREVENTIVA

DOS ASCENSORES INSTAlADDS ND MUSEU MUNICIPAl E PAVILHÃO MUNICIPAL DE CAMINHA

No seguimento da autorização de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

08/02/2023 do Sr. Presidente da Câmara, foi convidado a apresentar proposta a firma "Grupnor — Grupo Port.

Elevadores Norte, LDA.", sendo o valor base do procedimento € 8.280,00 (oito mil duzento5 e oltenta euros), acrescido

de IVA à taxa legal em vigor de 23%,

- O prestador de servlços convidado, apresentou proposta no valor € 8.280,00 (oito mil duzentos e oitenta euros),

acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%.

Considerando que:

— A proposta apresentada está conforme o estabelecido nas peças do procedimento, pelo que não será necessário nem

pedir esclarecimentos nem solicitar a sua melhoria, conforme o indicado nos noa 1 e 2 do art.“! 1252 do CCP;

- Ao abrlgo do estabelecldo no no 2 do art.9 1259 do CCP não há lugar às fases de negociação e de audiência prévia,

nem à elaboração dos relatórios preliminar e Gnal;

- O registo do compromisso será efetuado aquando da outorga do contrato, de acordo com o 11.9 1 do artigo 8.9 do DL

11,9 99/2015, de 2 de junho, o qual deverá ocorrer durante o mês de fevereiro, devendo estar salvaguardada a

dlspanlbllldade de fundos.

O contrato produz eieitos desde o dia 05 de fevereiro de 2023 e será efetuado pelo período de 36 meses.
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Pelo exposto propõe—se:

- Que o "CONTRATO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DOS ASCENSORES INSTALADOS NO MUSEU MUNICIPAL E

PAVILHÃO MUNICIPAL DE CAMINHA" seja adjudicada à firma "Grupnor — Grupo Port. Elevadores Norte, LDA./, pelo

valor de € 8.280,001rzito mil duzentos e oitenta euros), acrescido de IVA à taxa legal em vigor de 23%.

- A aprovação da minuta do contrato, de acordo com o ".a 1 do artigo 98.9 do CCP.

- Aprovação do técnico Marco Pereira, para Gestor do Contrato, de acordo com o artigo 290.o-A do CCP.

Caminha, 16 de fevereiro de 2023

(.a. M
(Elisabete Pombal Afonso)
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